[image: image1.wmf]        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ

      Av. Arno                                      Av. Arno Von Saltiél nº 190 – CEP 95515-000 – Centro - Caraá/RS - Fone (51) 3206-0097 – 3206-0098
                                                                                Site: www.cmcaraa.com.br                               E-mail: cmcaraa@gmail.com

PROJETO DE LEI Nº......../2025/LEGISLATIVO.
“DISPÕE SOBRE A PREFERÊNCIA DE VAGAS PARA IRMÃOS NO MESMO ESTABELECIMENTO DE ENSINO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE CARAÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1° Fica assegurada a preferência de matrícula de irmãos, na mesma unidade escolar da Rede Municipal de Ensino, desde que a instituição ofereça turmas do mesmo nível educacional pretendido.

§ 1º Quando os irmãos estiverem em níveis educacionais diferentes, terão preferência de matrícula em unidades escolares próximas.

§ 2º Os efeitos desta Lei restringem-se apenas ao processo de matrícula inicial e rematrícula destinados a atender o ano letivo subsequente ao lançamento dos editais pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 3º A preferência prevista no caput ficará condicionada ao cumprimento dos procedimentos e prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação para os processos de matrícula e/ou rematrícula.

Art. 2° Alunos que não tiverem frequência escolar perderão a preferência estabelecida nesta lei nos processos de rematrícula.
Art. 3° Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, e terá seus efeitos a partir dos processos de matrícula e/ou rematrícula destinados a atender ao ano letivo subsequente á promulgação da presente Lei. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Plenário Jorge Von Saltiél, 19 de fevereiro de 2025.
__________________________________

Fabiano Santos da Silva

Republicanos

JUSTIFICATIVA
              O presente Projeto de Lei visa a economia de tempo e até mesmo de recurso financeiro para transporte público em alguns casos, pois o responsável por levar e buscar os alunos em idade escolar, muitas vezes precisa se deslocar para locais distintos para deixar seus filhos/dependentes na escola dispondo não apenas de tempo, fator imprescindível nos dias atuais, tendo em vista que na maioria esmagadora dos casos, os pais e responsáveis trabalham ou exercem alguma atividade remunerada para contribuir com o sustento da família. 
              Assim, para melhor atender aos pais e estudantes, é de extrema importância que sejam na medida do possível facilitadas a rotina para evitar até mesmo a evasão escolar.

            Diante do exposto, considerando o melhor para os munícipes e seus dependentes a serem matriculados em unidade escolar deste município, é de rigor que os Nobres Pares se sensibilizem com a presente proposição para a sua aprovação, por entender que a referida propositura contribui para trazer benefícios aos nossos munícipes.
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Fabiano Santos da Silva

Republicanos


